
 

 

RESOLUÇÃO N.º 008/CMEA/2025. 
 

Aprovar a Cessação Parcial do curso de 
Ensino Fundamental e a mudança de 
denominação (nomenclatura) da EMP 
Nova Esperança.  

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARACRUZ-ES, no uso de suas competências 
e atribuições conferidas pelo Decreto nº 12.308, De 29/06/2004, e em conformidade com os 
termos do Parecer nº 008/CME/2025, aprovado na 4ª Sessão Plenária Extraordinária de 
28/07/2025, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Aprovar a  Cessação Parcial do curso de Ensino Fundamental da Unidade de 
Ensino e a mudança de denominaçao (nomenclatura) da EMP Nova Esperança para 
Centro Municipal de Eduucação Infantil em Tempo Integral – CMEITI Nova Esperança. 
 
Art. 2º Esta Resolução tem seus efeitos retroativos a contar de 05 de fevereiro de 2025, para 
todos os fins legais e administrativos. 

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Aracruz, 28 de julho de 2025. 
 

 

 

Marcelo Zopelari Miranda 

Vice-Presidente do Conselho Municipal  
de Educação de Aracruz 

Jenilza Spinassé Morellato 
Secretária Municipal de Educação 
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